
MUNICÍPIO DE SOBRAL

Câmuru Municipul de Sobrul

PORTARIA N9 S45 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023.

A PRESIDENTE OA CÂTUNRA MUNICIPAL DE SOBRAL, NO USO dC

suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que os servidores abaixo relacionados, após o
período exigido em lei, requer gozo de Licença Prêmio, conforme Lei ns 038/92.

RESOLVE:

Art. Is Conceder, nos termos do Art. 84, lnciso V da LOM , çf c Art.

104 da Lei Municipal ne 038 de 15 de dezembro de 1992, trinta dias de gozo de

Licença Prêmio, a que faz jus por força da Lei, aos servidores acima.

Art. 2s Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

PAçO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 13 de novembro

de 2023.
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PNE§DEÍ{TE

SERVIDOR PERíODO

Afra Mendes Portela 14 de dezernbro de 2023 a 13 de
janeiro de 2D24.

Paulo do Nascimento Souza 01 a 30 de dezembro de 2023

Plenário: Praça Dom Jerônimo, S/N - Centro - CEP: 62.010-390
Anexo: Gerardo Cristino Menezes - Rua Conselheiro Rodrigues Junior, S/N - CEP: 62.010-445 - Fax: (88) 3677.7641 - Fone: (88) 3677.7600

www.camarasobral.ce. gov. br


